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ra, do Ministério da Fazenda, com ju
risdição sôbre a sua localidade, dentro 
de 15 (quinze) dias seguintes a cada. mês 
vencido, um extrato da conta menciona
da. no item 3, acompanhado dos corres
pondentes avisos de lançamento, oom Ül

dicação das operações realizadas no mês 
anterior; 

7. As agências do Ba.n.co do Brasil 
S. A., dentro do :mesmo pr82l:J estabele
cido no item anterior, enviarão à Con
tadoria-Geral da República do Ministé
rio da Fazenda, uma via do 'extrato men
sal da conta a que se refere o item 6; 

8. As repartições arrecadadoras, à vis
ta dos documentos referidos no item 6. 
providenciarão o registro dos depósitos 
na conta de "Depósitos de Diversas Ori
gens" e subconta intitulada "Banco do 
Brasil - Garantia dos Benefícios dos §§ 

7.° e 8.° do art. 7.° da Lei n.o 4.357-64", 
devendo o respectivo crédito permanecer 
nessa conta até que a repartição arre
cadadora. disponha de elementos para 
proceder à conversão do depósito em 
renda; 

9. Os que fizzrem depésitos na for
ma desta Portari!l. até o dia 15 de no-

vembro de 1964 deverão encaminhar à. 
competente repartição a.rrecadadora, até 
o dia 30 do mês, os respectivos compro
vantes, com os esclarecimentos necessá
rios à identificação dos débitos que de
seja...'Il liqUidar, na forma dos §§ 7.° e 8.° 
do art. 7.° da Lei n.o 4.357, de 16 de ju

lho de 1964; 

10. Para fins de connrsão dos depó
sitos em renda, a repartição arreoada
dora, de posse dos comprovantes e e.::cla
recimentos de que trata o item anterior, 
e ouvida a repartição Escal especifica, 
quando fôr o caso, providenciará imedia
tamente a determinação das quantias de
vidas, em virtude de ação fiscal ou de 
ato e.:ipontã.neo da parte interessada; 

11. Nos casos de depósitos efetu.adoo 
depois de 15 de novembro de 1964, a par
te interessada, encaminhará à reparti
ç~o alTrecadadora o respectivo compro
va..llte dentro dos 15 (qu!nze) dias seguin
tes, para efeitos de conversão dos depó
sitos e.:n renda. - Octa-.ú) GcmVt."4 

de Bulhões. 

ISENç;ro FISCAL - IMPOSTOS MUNICIPAIS - CONCESSÃO FE
DERAL - CIA. DOCAS DE SANTOS 

- A Urlião pode isentar de impostos federais, estaduais e mu
nicipais a Cia. Docas de Santos, concessionária de serviço público 
federal. 

PRESID:tNCIA DA REPúBLICA 

PRocEsso P. R. H.o 74.849-63 

Presidência da República. G>nsultoria
-Geral da República. E. M. no 23-H, de 
26 de ju.!1ho de 1964. - "Aprovo. Em 
26 de junho de 1964." - (Enc. ao DASP 
em 2-7-64.) 

PARECER 

Em exame os prGcessos !vITPS 
316.758-63 e CCC 3.748--64 que onglna
ram as ccnsu.l~as 8-C-64 e 63-C-C!, nesta 
Consu.ltorÍ3. -Geral. 

2. Indaga-se à Companhia Docas de 
Santos, co;no concessionária de szrvi.ço 
público federal, pode usufruir de isen
çã..? de impos~os cc\idos à :Municipali
dade de Santos, pc.r lei federal especia.L 

3. A Constituição federal no art. 31, 
nÇ V letra a, vedou à União, aos Esta
dos, 'ao Distrito Federal e aos Municí
pios lançar nnpôsto sôbre OODS, rendas 
e serviços uns dos outr03, samo '[Yl'ejtú.~ 

da. tribtut"",-:<";,o dos S':i"t-'IÇOS pübl:C08 con-
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~, obrervando o ~"'P08to tIO pará
grato único 00 artigo (grifei). Por seu 
lado, estabeloce o parágrafo único que 
os serviços públicos c~ Mo [lO

roon de tsençOO tributário., salvo qoomdiO 
estabelecida pelo poder ocnnpeten.te ou 
quando a U1Vião a mstituir, em lei 68-

pecial, re1ati-txJ.mente Qj:Jt8 próprios 8f"7"Vi
(}08, tendo em vista o ilnterê8se C'Or1I1!1lIm 

(grifei) . 

4. Verifica-se, assim, que a Lei 
Maior, no art. 31, n~ V, letra a, estabe
leceu imunidade fiscal recíproca entre a 
União, os Estados-Membros e os MunIi
cipiO'S, estabelecendo, como exceção à 
regra. geral, qUe os serviços públicos 
concedidos são tributantes, observado o 
disposto no parágrafo único do artigo. 

5. Estabelece êste que os serviços pú
bliCO'S concedidos só gOzarão de is>enção 
tributária (grifei), quand:> estabelecida 
pelo poder competente ou qu.amdJo a 
União a ,nsti~'U,ir, Qm lei~, relati-
1X1I7/Wnte aIJ8 próprios serviços, te1/do em 
vt.8ta Q i1it.€Têsse comum (grifei). 

6. A Lei Básica estabeleceu clara
mente quando e de qUe maneira os ser
viços públic;;'S ooncedidos podem vir a 
se beneficiar da isenção fiscal. 

7. Em se tratando de serviços públi
COs concedidos, denJtro da esfera de atri
buições d{) Estado-Membro ou os Mu
niclpios, êstee lhes podem deferir o fa
vor da isenção de impostos. l1: a primei
ra hipótese de isenção possível. 

8. A outra hipótese é a de serviQos 
púbVioos ooncedidlos f~, que com
pete à União explorar diretamente ou 
mediante autorização ou concessão. Nes
te caso, a União poderá deferir aos con
cessionários isenção tributária, em lei 
especial, tendo em vista o interêsse 00-

mum (grifei). 

9. "Leis especiais são as que limitam 
as disposições das leis comuns a uma 

certa cla~se de pessoas, bens ou relações 
jurídicas. A aplicação ma.i.s importante 
do direito especia.l consiste com efeito 
em estabelecer para uma determinada 
classe de pessoas, bens ou relaçôee ju
rídicas, alguma ooisa. que SÓ em rela
ção a elas tem vigor." (Eduardo Espi
nola, S~oma do Ditretto ·CWil BTaIS'ileiro, 
vaI. 19 , pã.,"'S. 110-111.) 

10. Para A. Gonçalves de Oliveira 
(Parecer t-n 1Wvista de Ditrei.to Adl~ 
trati'IX), voI. 13, pág. 505) ser0iç08 pró
priIos da Unilío são os mencionados no 
art. 5', n9 XlI, da Constituição federal. 
Segundo êle "os demais serviçOs públi
cOs não são pr:vativos da União e per
tencem também aos Estadcs e Municí
pios, C2m base I'JO art. 18, parágrafo lO, 
e art. 28, nç n, letra b, da Lei Magna. 
Por isoo, nos têrmos do parágrafo único, 
do art. 31, não podem gozar, pCT lei fe
deral, de isenção de impostos estaduais 
e municipais" (grifei). 

11. Parece-me, data venia, que as 
enumerações de. art. 5',71' XTI, é taxativa. 
Serviços públicos concedidos federais 
não são apenas os relacionados nesse 
dispositivo. 'O serviço portuário é tam
bém serviço público federal, que pode 
ser explorado diretamente ou mediante 
concessão OH autorização. 

12. Ainda que se admiti'Sse, para ar
gumentar, que o serviço portuário não 
é serviço público privativo da União, êle 
poderia ser isento de irr.postos pela 
União, por lei especial, eis que a esta 
cabe legislar sôbre o regllne dos portos 
(art. 5', nÇ XV, letra i, da Constituição 
federal). Ademais, à lei ordinária fede
ral não cabe dispor sôbre o regime das 
emprêsas concessionárias de serviços 
públioos federais (art. 151 da Lei Bã
·sica.) . 

13. Para Pontes de Miranda, m,te
ré8se comwm, no caso, é o interesse pú
blico para a isenção e não interêsse c0-

mum à UnJião MS Estados-Membros e 
aos Municipioti (Comentários à OOl18ti-
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miçãO de 191,6, voI. II, art. 31, no 17, pág. 
169). Mas se há interêsse público na 
isenção, há. intecêsse coonum à União, 
aos Estados-Membros e a()s Municípics. 

14. A União pode isentar de impos
tos estadu.aia e municipais o concessio
nário de serviço público federal. 

15. De início, re'S8alte-se que a Cons
tituição federal, no parágrafo único do 
seu art. 31, estabelece que a União pode 
instituir isenção tributária para seus 
próprios serviços, quando concedidos 
em lei especial e tendo em vista o i!J.te
rêsse comum. A Lei Maior não restrin
giu essa faculd3..de de isentar sômente 
aos próprios imp:st..'::s da União. 

16. Ademais, não foi outro o intuito 
do legislador constituinte. É o que se vê 
llia leitura da obra clé.::dca de José 
Duarte, A Con.stituição BrasiJei,ro de 
191,6, 10 voI., págs. 574 e 576, ed. de 
1947. 

17 .Diz o insigne coonentari'Sta, ao 
tratar da. exegese da texto, à luz dos 
tra.balhos da Assembléia Constituinte: 

<CA UnidO poderá obrigar o Es/;adQ ou 
MunilOípio a CO<fICe.der i&EmÇoo ou redução 
de imp<>stoslUÍ<> 8Ó patra as ormxs8ÕCS 
federais, mas ainda compelir o Esta.<',o 
a isent:Lr o concessionário municipal, 
desde que, no caso, esteja em jôgo ma
téria qUe a Constituição atribuiu tam
.bém, à ~mpetência federal" (irifei). 

"Eis, aqui, o pensamento da lei. Alio
mar Baleeiro esclarece: "Do que lhe fi
cou, como recordação, na qualid3..de de 
relator parcial, acredita que o sen:ido do 
dispositivo é de que (} Estado terá isen
ção dos impostos estaduais, em qualquer 
concessão, seja federal ou municipal. O 
Município a dará, nos seus impostes, à 
Un'ão, e aos Estados, e a ~ f6àera1, em 
se tra:1.n40 de OO!tWe88ão federaJ, no .11-
terês8e comwm, poderá conceder i.senção 
não só cJ.,:;s impostos federais, senão tam-

béT:~, d:JoS es~ e municipai.s" (gri
fci) . 

"Agora o que o texto quer é o se
guinte: quando a concessão é munici
pal, a entidade municipio poderá isen
tar dos impostos municipais. Claro está 
que não poderá fazê-lo em relação aos 
impostos estaduais e federais. Sendo o 
serviço estadual o Estado estabelecerá 
a isenção de se~ impostos e, quamdo o 
S8T1)lçO fôr federal, a UrlÜÚ) isEmtará dos 
impostos federais, desde qv.,e o aerviço 
seja, de interês8e comu.m às três e.n.(id:J.

MS: União, EstaMS e MlIll·ioípios." 

18. O mesmo pensa A. Gonç~lves de 
Oliveira: 

":e certo que pode a lei federal, se
gundo preceito também da eon;,tituiçf..o, 
isentar de impostos certas emprêsas 
concessionárias. Razoável será a nCSBO 

parecer, que 11CS8e C:J.80, a i86nçã,o con
cedida, por lei e.spec.'al federal, seja de 
impostos federoJi.<; e, ainda, estaduais e 
7lliUi1liicipais" (grifei). (Parecer in Re
vi.sta de Di:reito Ad.ministrativo, voI. 13, 
pig. 505.) 

19. Experu:lida a conceituação de lei 
~, de próp7"ÍJOlS ~s da Unilio, 
e de iltferê8se comum, e também a pos
sibilidade de a União, por lei federal es
pecial e nG interesse comum, isentar de 
impostos estaduais e municipais a con
ce'SSionário de serviço público federal, é 
forçoso concluir que a· Cia. Docas de 
Santos é concessionária de serviço pú
blico federal, qUe envolve interêsse co
mum à União, ao Estado-Membro e ao 
Município. 

20. Isto pôsto, é de perguntar-se: há 
lei federal especíal isentando expressa
mente a Cia. Docas de Santos de impos
tos estaduais e municipais? 

21. O douto Francisco Campos, em 
brilhante e substancioso parecer, data
do de 29 de novembro de 1946, susten
t:!..."lcb a tese que venho desenvolvendo, 
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faz esta síntese do histórico da legisla
ção pertinente ao caso: 

"A Lei Df' 1.746, de la de outubro de 
1869, que estabeleceu às normas funda
mentais para a con.cesst'í.o de portos, 
imunizava os concessionários dos impos
tos locais, que sôbre êles não podiam in
cidir por motivo da concessão ou sôbre 
a base da concessão, ou das instalações 
e dos equipamentx>s destinados ao exer
cicio das faculaddes e deveres que lhes 
eram delegadas as primeiras e impu
tados os segundos, peIas leis que regu
lavam o serviço de portos ou pelos res
pectivos contratos de concessão. 

No regime republicano, o Decreto n 9 

4.228, de 6 de novembro de 1901 relati
vo à concessão do pôrto do rue: de Ja
neiro, cláusula 25, isentou acompa.nhia 
concessionária de todos os impostos não 
sOmente dos locais 'cuja isenção' era os
tensiva ou comum a todos Os eoncessi<r 
nários de portos, por fôrça' do que dis
punha a Lei n9 1.746 de' 13 de outubro 
de 1869, como tam~, dos impostos fe
derais. 1':stes os' têrmos da cláusula 25: 

"Sendo federais os serviços que por 
eSta concessão ficam incumbidos à Oom
panhia goza ela isenção de quaisquer 
impostos que não 0'3 federais, dos quais 
também fica isenta." 

Em seguimento ao Decreto n 9 4.228. 
de 6 de novembro de 1901, e em conse
qüência dêle, ou para uniformizar a si
tuação dos concessionários em face do 
fisco federal e dos fi~os locais, iguaIan
do-'Se quanto à incidência tributária, 
como era de rigor não SÓ do ponto de 
vista moral, cOmo do ponto de vista ju
ridico,a Lei n 9 813, de 23 de dezembro 
de 1903, art. 19, estenderam, a primeira, 
à Companhia de Docas de Melhoramen
tos do Rio de Janeiro e a SEÍgunda às 
demais companhias c;'ncessiónárias' de 
portos, a isenção que a cláusula 25 
do Decreto n9 4.228, de 6 de novembro 
de 1901, outorga à Companhia Docas 
do Rio de Janeiro. 

Anteriormente às leis acima referidas 
condenando tentativas da Municipalida~ 

de de Santos de taxar a companhia con
cessianária das docas do pôrto e igual 
nome, o Ministro da Viação evocou, 
para impedir a indevida tributação, as
sim a Lei n9 1.746, de 13 de outubro de 
1869, que isentava de impostos locais 
os concessionários de portos naciDnais, 
como o art. 10 da Constituição de 24 
de fevereiro de 1891. 

Era claro, portanto não sOmente em 
face da lei mOnárqui~, com relação aos 
impostos locais, como em face da Lei de 
1903, no que toca aos impOstos locais e 
federais, que as companhias concessio
nárias de portos gozavam de isenção, 
em tôda plenitude ou da maneira mais 
completa, seja no que se refere às diver_ 
sas modalidades, espécies ou variedades 
em que se divide a matéria tributária, 
quanto ao objeto ou à sua incidência 
seja no que respeita às distintas compe
tências (União, Estado e Município) en
tre as quais a Constituição federal re
partiu o poder de taxar ou tributar. 

A isenção outorgada pela Lei n9 1.145, 
de 31 de dezembro de 1903, art. 19, foi 
posteriormente incorporada aos contra
tos de concessão' então vigentes, passan
do, assi.m, a reunir o duplo caráter de 
outorga legaI e de estipulação conven
cional 

Quanto à Companhia de Santos a 
estipulação fOi objeto, em 29 de janclro 
de 1904 de um "têrmo aditivo" ao con
trato de concessão, e no qual o Ministro 
declarou que "de conformidade com o 
art. 19 da Lei n 9 1.145, de 31 de dezem
bro de 1903 resolvia tornar extensivo à 
mesma. Companhia o disposto na cláusu
la 25 do Decreto n" 4.228, de 6 de D()

vembro de 1904, assim concebida: 

"Sendo federais os serviços que por 
esta concessão ficam incumbidos à C0m.
panhia goza ela de iSenção de quaisquer 
impostos que não os federais, dos quais 
igualmente fifla isenta." PQr assim ha
verem acordado, mandou o Sr. Ministro 
lavrar o presente têrmo de acôrdo adi
tivo, que assina, etc. etc. 



- 392-

Ao celebrar a convenção constante do 
têrmo aditivo, o Ministro da Viação não 
o fazia por ato de liberalidade ou como 
obséquio à Companhia concessionária; 
êle se limitava a aditar ao contrato de 
concessão que é o i.nst.nunento destina
do a definir os direitos e os deveres d;:> 
concedente e do concessionário, uma 
cláusula que nêle se omitira, malgrado 
a sua irrecusável importância na eco
nomia do contrat;:>, talvez por haver pa
recido a ambas as partes, na ocasião em 
que fôra av:ençado, dispensável, desne
cessário ou pleonástico, pelo fato de já 
ter a isençãC) de impostos locais consti
tuídos objeto da Lei no 1.746, de 13 de 
outubro de 18E9, er;,tão em pleno vigor. 

Ainda mais: qu'O!ndo sobreveio o "têr
mo aditivo", de 29 de janeiro de 1904, 
vigorava, já no comêço do segundo de
cênio de sua existência, a Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891, a qual dis
punha no artigo lO, sob a forma mais 
categórica. e mais imperativa de que 
pode revestir-se um preceito constitu
cional, a forma proibitiva: 

"~ proibido aos Estados tributar bens 
e rendas federais ou serviços a cargo a.. 
União, e reciprocamente." 

Assim, não só a lei de 1903, como o 
"têrrno aditivo", eram supérfluos ou re
dundantes, no qUe tange a tributação lo
cal de serviços federais, pois ambos, 
quanto a êsse ponto, limitavam'-se a re
produzir o qUe já se encontrava expres
samente declarado no artigo 10 da 
Constituição. 

A Lei de 31 de dezembro de 1903 e o 
"têI'mo aditivo" de 29 de jan:eiro de 
1904, visavam, pois, ao reproduzir o 
princípio constitucional na imunidade dos 
serviços da União aos impostos locais, 
a um fim prático, que era, precisamente, 
o de acentuar, num momento em que va... 
cilava, ou não se distinguia pela fineza 
a interpretação dos textos constitucio
nais. um princípio que a União reputava 
fundamental ou imprescindivel à boa e 
segura administração dos seus serviços". 

22. Ex"iste lei especial, a de n· 1.145, 
de 1903, que no art. 19, dispôs: 

"Fica extensivo às Compa.nhias Con
cessionárias de obras de portes da Re
pública o disposto na cláusula 25' do 
Decreto no 4.228, de 6 de novembro de 
1901, à semelhança do que fêz o art. 14 
da Lei nO 818, de 23 de dezembro de 
1901, com relação à Companhia Inter
naci..:mal de Docas e l'.'íeHlOramentos do 
Brasil." 

Por sua vez, a cláusuia 25" do Decreto 
n" 4.228, de 1901 estendida às demais 
concessionárias de portos reza: 

"Sendo federais os serviços de que por 
esta concessão fica'nl incumbidos à Com
panhia, goza ela de isenção de quaisquer 
imp8Stos que não 0'3 federais, dos quais 
igualmente isenta." 

23. Em conclusão: a União pode isen
tar de impostes federais, estaduais e 
municip3.is a Cia. Docas de Santos, con
cessionma de serviço público federal. 

23. Ressalte-se, por fim, que a isen
ção se deferida poderá ser sõmente dos 
impc·stos estaduais e municipais e não 
das taxas respectivas que constituem 
cor..traprestação de serviços prestados. 
Êsse é o pensamento, entre outr':::s, do 
insigne Gonçalves de Oliveira. (Parecer 
in ReviStu. de Dbreito Administrativo, 
'lrO l. 13, pág. 505) : 

"D~snecessário será dizer que se man
tém pleno o poder do municip'vO de 0CJ0-

brar taxas à concessionária, p:lis nos 
melhores de direito, j/ltm.ais &e imclu'iram 
a.s ~ na. imum1dade trilYutária." 

A imunidade recíproca dos próprios 
entes da federação é de impotrtos e não 
de t<UI;/18, no pece1.to expre880 d4 COns
tituição (art. 31, n" V) . 

Ê o meu parecer, s. m. j., qUe submeto 
à alta consideração do Exmo. Sr. Pre
sidente da República. 

Brasília, 26 de junho de 1964. -
A~ Mesquita. da Oo8ta.J Consultor. 
-Geral da República. 




